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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Da definiçãodo objeto

Aquisição de fossa séptica, filtro para fossa séptica e caixa cloradora em polietileno, canos e curvas

em PVC, para os banheiros feminino e masculino, visando suprir a necessidade de substituição cios

equipamentos no Parque Municipal da Pedra do Segredo.

.1.1. Para atender as necessidades da Administração Pública Municipal, conforme condições,

quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

i. I .2. Descrição do item e a quantidade da contratação:

ITE

OI

i02

04

ESPECIFICAÇÃO

Caixa de cloração (cloradora) capacidade de 25 litros
para fossa séptica. Objetivo: Tratamento/desinfeção
final do líquido/fluído proveniente do sistema de fossa
e biofiltro. Para uso com pastilhas de Cloro
(Hipoclorito de Cálcio).
Especificação: Material: Polietileno; Altura: 30 a 50

cm; Diâmetro: 30 cm; Tampa Inspeção: 75 mm;
Tampa para Pastilha: 100 mm; Entrada e saída DN:
100mm

Filtro para fossa séptica 325 litros
Especificação: Material: Polietileno; Tamanho (A/L)
7()x70cm Até 100x 80 cra

Fossa séptica capacidade 295 litros em polietileno

Barra de cano em PVC mm com 6 metros para
aplicação em esgoto

Curva 900 100 mm em material resistente em PVC
para aplicação em esgote
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1.2. Da estimativa do valor da contratação e preço máximo

a) VALOR UNITÁRIO DO ITEM: R$

Item

01

02

03

04

05

Valor Unitário

413,67

442,60

532,37

69,79

15,76

Valor Total

827,34

885,20

1.064,74

697,90

126,08

b) VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 3.601,26

1.3. Da classificação do objeto

1.3.1. O objeto desta contrataçãonão se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Decreto

Municipal n.0 5.125 de 24 demarçode 2023.

1.3.2. O objeto desta contrataçãose enquadra na descriçãode bens e serviços comuns, aqueles cujos

padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por edital, por meio de

especificações usuais do mercado conforme o disposto no art. 60, XIII, da Lei n.0 14.133/21 e no

Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

1.4. Da Vigência da contratação

O empenho terá valor de contrato, o contrato se extingue com o recebimento dos equipamentos e

seu posterior pagamento. Uma vez finalizada a entrega, resolve-se a necessidade que deu motivo ao

contrato. Estes usam o art. 105 da Lei n.0 14.133/21.

1.4.1. A contratação entrará em vigor a partir da emissão da nota de empenho e vigerá até

liquidação e pagamento.

1.4.1.1. Não serãoadmitidos aditivos contratuais após a entrega total dos quantitativos previstos

neste Termo de Referência, quando cabível.
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2. DA FUNDAMENTAÇÃOE DESCRIÇÃODA NECESSIDADEDA CONTRATAÇÃO

2.1. A fundamentação e a descrição da necessidade da contratação encontram-se pormenorizadas

em tópicos específicos do Estudo Técnico Preliminar, apêndice desue Termo de Referência.

3. OOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
3.1. Para participação no presente certame, os eventuais interessados deverão comprovar que atuam

em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os documentos de

habilitação solicitados no edital, nos termos do art. 62 da Lei Federal no14.133/2021.

3.2. Éassegurada a participação exclusiva de Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte

(EPP), conforme dispõe a Lei Complementar no123/2006 e suas alcerações.

4. nos CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE
4.1. CONTRATAÇÃO SUSTENTÁVEL, é aquela que integra consideraçõessocioambientais,

culturais e de acessibilidade em todas as suas fases, com o objetivo de reduzir impactos negativos

sobre o meio ambiente e, via de consequência, aos direitos humanos.

4.2. Critérios de sustentabilidade conforme Guia Nacional de ContrataçõesSustentáveis:

4.2. l. Produção:

com material reciclado, biodegradável, atóxico, com madeira proveniente dea) Materiais —

reflorestamento devidamente cerificada.

b) Modo de produção - sem utilizaçãode trabalho escravo ou infantil, com máquinas que reduzem a

geração de resíduos industriais ou com menor uso de águae energia.

4.2.2 Distribuição: Embalagens compactas e recicláveis ou que sejam objeto de logística reversa,

preferência por indústria ou produtor local para assegurar menores distâncias e uso de modai de

transporte mais eficiente.

4.2.3. Uso: Produtos que ecclnomizam água e energia, produtos educativos que levam à
conscientização ambiental, produtos que geram menos resíduos ou que produzam resíduos

\Eicláveis ou que sejam objeto de logística reversa, produtos passíveis de manutenção/conserto,

remanufatura, troca ou reaproveitamento de peças de modo a uma vida útil mais longa a
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reduçãodo descarte.

5. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

5.1. Do prazo de entrega

5.1.1. O prazo de entrega do objeto deverá atender aos seguintes critérios:

a) a entrega dos materiais deverão ocorrer até 15 (quinze) dias consecutivos do recebimento da nota

de empenho, autorizaçãode compra ou outro instrumento hábil, em horários a combinar com a

contratante.

5.2. Do local de entrega

5.2.1. O local da entrega será dentro do município de Caçapava do Sul-RS, em endereço

previamente informado no ato da convocaçãopela secretaria requisitante e as despesas de frete

correrãoàs expensas da empresa vencedora. Somente seráconsiderado, para fins de pagamento, a

unidade devidamente entregue e acompanhado pela fiscalização.

5.2.2. Além da entrega no local designado pelo CONTRATANTE deverá a CONTRATADA,
também, descarregar, armazenar, o objeto no local indicado por servidor, comprometendo-se, ainda,

integralmente, com eventuais danos causados a estes.

5.2.3. Deverá a CONTRATADA, também, comprometer-se em cumprir com horários e cronograma

definidos pela CONTRATANTE e ainda, integralmente, com eventuais danos causados caso não
sejam cumpridos os itens contratuais.

5.3. Das condiçõesde entrega

5.3.1. A entrega deverá obeceder o horário de funcionamento da Prefeitura, das 9 horas até às 15

horas. Os horários poderão ter alteraçãoem caso de necessidade.

5.3.2. O númerodo empenho, autorizaçãode compra ou outro instrumento hábil deverá vir indicado

em cada nota fiscal. Não serão aceitas entregas cujo objeto e/ou nota fiscal não estejam

rigorosamente de acordo com o empenho, autorização de compra ou outro instrumento hábil.
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5.3.3. Todo e qualquer fornecimento de objeto fora do estabelecido neste Termo de Referência será,

imediatamente, notificada a CONTRATADA que ficará obrigada a substituí-lo no prazo estipulado

pelo fiscal do contrato, ficando entendido que correrápor sua conta e risco tal substituição,

sujeitando-se, também, àssançõesprevistas neste Termo de Referência.

5.3.4, A empresa deverá arcar com todas as despesas necessárias para a correta entrega desse item.

5.3.4. O mero recebimento do objeto nãocaracteriza a aceitaçãodo mesmo.

563.5. Caso, no momento da conferência, sejam identificadas divergências, a contratante poderá

abrir processo administrativo para responsabilizar o contratante.

5.4. Do prazo de validade

5.4.1. O prazo de validade mínima do objeto, quando aplicável, éde 30 (trinta) dias a contar da data

de entrega do material.

5.5. Da substituição do objeto

23.5.1. A CONTRATADA deverá entregar os serviços nas apresentações exatamente iguais aquelas

constantes no Contrato, enviado pela Secretaria requisitante. Não serão aceitos itens com

apresentação diferente daquela constante na proposta vencedora, exceto quando houver fato

superveniente e desde que atendidas as seguintes condições:

a) o pedido de substituição deverá ser protocolado no setor de Compras do Município,

acompanhado da comprovação da impossibilidade de entregar o item com a apresentação

exatamente igual à ofertada na proposta vencedora previamente aceita, assim como a indicação da

nova apresentação, acompanhada dos documentos exigidos na habilitação;

b) a nova apresentação deverá atender a todas as exigências deste Termo de Referência e, se for o

caso, obter parecer favorável enlitido pela Secretaria requisitante de acordo com os critérios de

avaliação estabelecidos neste Tetmo de Referência.
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5.5.1.1. O preço ofertado nãoseráalterado nas substituiçõesda apresentação do item ofertado.

5.6. Da documentaçãonecessária na entrega do objeto

5.6.1. A documentação está especificada no Edital.

6. DA SUBCONTRATAÇÃO

6.1. Épermitido a subcontrataçãoou transferência total ou parcial do objeto.

7. DO RECEBIMENTO DO OBJETO
7.1. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da

CONTRATADApelos prejuízosresultantes da incorretaexecuçãodo contrato.

8. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
8.1. Receber, fiscalizar, orientar, contestar, dirimir dúvidas emergentes da execuçãodo objeto

contratado;

9. DAS OBRIGAÇÕESDA CONTRATADA
9.1. A CONTRATADA cumprirá todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus

Anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da

boa e perfeita execuçãodo objeto e, ainda:

9.1.1. Proceder à entrega do objeto no prazo e local fixados, acompanhado da respectiva nota fiscal;

9.2. Apresentar documentaçãode habilitaçãojurídica: contrato social, cartão cnpj, documentos de

regularidade fiscal com a fazenda federal, estadual e municipal, documento de regularidade

trabalhista, documento de regularidade com o FGTS, entre outros documentos que o setor (le

compras achar necessário durante o processo de habilitaçãoe liquidação de empenho.

9.3. É de responsabilidade da contratante as despesas de encargos sociais, taxas, alimentação, água
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durante as apresentações, hospedagem e instrumentosmusicais.

10. DO PAGAMENTO
10.1. O pagamento seráefetuado mediante a entrega do objeto, acompanhado da respectiva noia

fiscal, até 0 30.0 dia consecutivo.

10.2. A CONTRATADA deverá emitir documento fiscal em conformidade com a legislação

íributária, sob pena de devoluçãopara que haja o aceito do faturamento.

10.2.1. Na hipótese de existência de erros na nota fiscal de cobrançaelou outra circunstância que

impeça a liquidação da despesa, o pagamento será interrompido e ficará pendente até que a

CONTRATADA adote as medidas saneadoras, voltando a correr na sua íntegra após a

CONTRATADA ter solucionado o problema, seguindo a legislação vigente quanto à ordem

Glonológica de pagamentos do CONTRATANTE.

10,3. Serão retidos na fonte os tributos e as contribuiçõeselencados nas disposições determinadas

pelos órgãosfiscais e fazendários, em conformidade com as instruçõesnormativas vigentes.

10.4. A retenção do tributo de que trata a Instrução Normativa RFB n.0 1.234/2012 não será
efetuada caso a CONTRATADA apresente, na entrega da nota de empenho, declaraçãode é
regularmente inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições

devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte — Simples Nacional, conforme exigido

no inciso XI do artigo 40 e modelo constante no anexo IV da IN n.0 1.234/2021, devendo ser

atualizada anualmente pela CONTRATADA.

il. DAS SANÇÕESADMINISTRATIVAS

11.1. A CONTRATADA que cometer qualquer conduta que infrinja as condições e prazos

estabelecidos no instrumento, em contrato ou na legislação atinepte à execuçãodo objeto ficará

stfjeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, conforme disposto na Lei 14.133/2021 às

sançõesa seguir estabelecidas, aplicáveis após regular Processo Administrativo de Penalização dc

fornecedor em conformidade corn o Decreto Municipal no5.215/22 e alterações.

7



Prefeitura Municipal de Caçapava do Sul
Rua Benjamin Constant, 686 - CEP 96.570-000 CNPJ 88.142.302/0001-45 Fone 55 3281 2463

12. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1. As despesas decorrentes cla presente contratação correrãoà conta de recursos específicos

consignados no orçamento da Secretaria requisitante, a qual consta no documento de formalização

da demanda (pedido de compra).

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1. Esclarecimentos técnicos referentes ao objeto deste processo, na Secretaria da Fazenda no

setor de compras, através do e mail: compras.smf@cacapava.rs.gov.br e na Secretaria de Cultura e

secretario.secultur@cacapava.rs.gov.bratravés do e-mail:Turismo e

cultura.cacapava@gmail.com

Caçapava do Sul, 12 de setembro de 2024.

va
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Erni Sa cha — Matrícula 479075-8
Responsável pela elaboração do T mo de Referência

ra e TurismoSecretário de
E
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